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AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE VEÍCULO 

Processos nº: 0802200-52.2025.814.0115 (Novo Progresso/PA) e 

1003066-84.2016.8.11.0015 (1º Juizado Especial de Sinop/MT) 

Comarca: Novo Progresso/PA 

Exequente: Veridiana Gehlm Gomes da Costa 

Executada: Simone Expedito da Silva 

Data da diligência (vistoria): 27/10/2025 

Data da lavratura do Auto de Penhora e Avaliação: 13/11/2025 

Local da diligência: Rua Tancredo Neves, Simone Cosméticos, Distrito 

de Castelo dos Sonhos, Altamira/PA 

Aos 27 dias do mês de outubro do ano de 2025, eu, Oficiala de Justiça 

abaixo identificada, no cumprimento de mandado expedido por este 

Juízo, em atenção à Carta Precatória expedida pelo 1º Juizado Especial 

da Comarca de Sinop/MT, dirigi-me ao endereço indicado e procedi à 

vistoria do bem, objeto da diligência. Aos 13 dias do mês de novembro do 

mesmo ano, lavrei o presente Auto de Penhora e Avaliação. 

I – DESCRIÇÃO DO BEM PENHORADO 

Tipo: Veículo automotor 

Marca/Modelo: Toyota Hilux CDSRVA4FD – SRV 4x4 Diesel 

Placa: QBL1A03 

Ano/Modelo: 2016/2016 

Potência: 177 cv 

Combustível: Diesel 

Cor: Branca 

Quilometragem: 197.482 km 

Renavam: 01084562119 
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Chassi: 8AJHA8CD7G2575190 

Estado geral do veículo: Bom 

Observações: veículo em bom estado de conservação, conforme se 

observa nas fotos e vídeo anexo. 

Condição de funcionamento: Funcionando normalmente. 

II – AVALIAÇÃO 

Atribuo ao bem o valor de avaliação de: R$ 160.000,00 (cento e 

sessenta mil reais), considerando para tanto, a tabela FIPE (fipe 

nov/2025: R$ 170.000,00) + km alta (197.482) + mercado regional 

(pesquisa em sites de vendas) + liquidez em execução (valor realizável). 

III – ATO DE PENHORA 

O veículo acima descrito fica penhorado, permanecendo como depositário 

a executada Simone Expedito da Silva. 

IV – CIÊNCIA 

Pessoa cientificada: Simone Expedito da Silva, informada nesta data, 

por via remota, através de seu contato/WhatsApp nº 66 99654-1127, 

conforme comprovante anexo. 

V – ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo, lavrei o presente Auto de Penhora e Avaliação, que 

segue devidamente assinado por mim, Oficiala de Justiça Avaliadora. 

 O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Novo Progresso/PA, 13/11/2025. 

 

(Assinado digitalmente) 

Gilmara Rocha 

Oficiala de Justiça Avaliadora - Mat. 154491/TJPA 
 

 

mailto:gilmara.rocha@tjpa.jus.br

